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MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
PRIMEIRA SECAO DE JULGAMENTO

Processo n° 10768.720224/2007-06

Recurso n° Embargos

Resolucion®  1401-000.450 — 4° Camara/ 1* Turma Ordinaria
Data 22 de margo de 2017

Assunto CSLL

Embargante = TELEMAR NORTE LESTE S/A
Interessado FAZENDA NACIONAL

Assunto: Normas Gerais de Direito Tributario
Ano-calendario: 1999

EMBARGOS DE DECLARACAO. OMISSAO. CONVERSAO
EM DILIGENCIA. Havendo omissdo de questio proeminente
com fins de constituir a convicgdo do colegiado, pertinente ¢ a
conversao do julgamento em diligéncia.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, ACOLHER os
embargos, para converter o julgamento em diligéncia

(Assinado Digitalmente)

Antonio Bezerra Neto - Presidente
(Assinado Digitalmente)

Luiz Rodrigo de Oliveira Barbosa - Relator

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Antonio Bezerra Neto
(Presidente), Guilherme Adolfo dos Santos Mendes, Livia De Carli Germano, Luiz Rodrigo de
Oliveira Barbosa (Relator), Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin e Abel Nunes de Oliveira
Neto.



  10768.720224/2007-06  1401-000.450 PRIMEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO Resolução 4ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 22/03/2017 CSLL TELEMAR NORTE LESTE S/A FAZENDA NACIONAL  CC 2.0.3 14010004502017CARF1401RES  Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário
 Ano-calendário: 1999
 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONVERSÃO EM DILIGÊNCIA. Havendo omissão de questão proeminente com fins de constituir a convicção do colegiado, pertinente é a conversão do julgamento em diligência.
 
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, ACOLHER os embargos, para converter o julgamento em diligência
 
 (Assinado Digitalmente)
 Antonio Bezerra Neto - Presidente
 (Assinado Digitalmente)
 Luiz Rodrigo de Oliveira Barbosa - Relator 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Antonio Bezerra Neto (Presidente), Guilherme Adolfo dos Santos Mendes, Livia De Carli Germano, Luiz Rodrigo de Oliveira Barbosa (Relator), Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin e Abel Nunes de Oliveira Neto.
 
 
 Relatório
 Trata-se de Embargos interpostos pela empresa TELEMAR NORTE LESTE S/A, a fim de suprimir omissão de decisão proferida no acórdão de Recurso Voluntário nº 1401-001.493, de 20 de janeiro de 2016, que, por unanimidade de votos, negou provimento ao Recurso Voluntário, conforme ementa abaixo:
 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO CSLL 
 Ano-calendário: 1999
 Ainda que já transcorrido o prazo de que trata o art 150 do CTN, nos cinco anos seguintes ao do envio da declaração de compensação pode a Administração proceder às investigações que entender necessárias à confirmação da liquidez e certeza do crédito pleiteado.
 COMPENSAÇÃO DA CSLL COM ATÉ UM TERÇO DA COFINS PAGA. JANEIRO DE 1999. IMPOSSIBILIDADE 
 Será compensável com a CSLL devida o valor correspondente a até um terço da COFINS efetivamente paga. No entanto, não é passível de compensação a COFINS devida relativa ao mês de Janeiro de 1999.
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, NEGAR provimento aos recursos.
 Um dos pontos tratados no acórdão citado acima refere-se ao indeferimento, por parte da autoridade lançadora, da compensação da CSLL com crédito decorrente de 1/3 da COFINS paga, conforme disciplinado no art. 8º, § 1º da Lei nº 9.718/98:
 Art. 8º Fica elevada para três por cento a alíquota da COFINS.
 § 1º A pessoa jurídica poderá compensar, com a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido CSLL devida em cada período de apuração trimestral ou anual, até um terço da COFINS efetivamente paga, calculada de conformidade com este artigo.
 Entendeu a autoridade lançadora, bem como a DRJ/RJ1 que julgou a impugnação apresentada pela empresa, que a compensação não poderia ser homologada em razão do débito de Cofins ter sido objeto de parcelamento (Parcelamento Especial da Lei 10.684/2003 - PAES), o que não caracterizaria efetivo pagamento nos termos da legislação acima destacada.
 Após julgamento da manifestação de inconformidade, a empresa apresentou Recurso Voluntário, em que reprisou os mesmos argumentos trazidos na manifestação de inconformidade.
 Entretanto, na data de 12/01/2016, ou seja, antes da sessão de 20/01/2016, em que foi proferido o acórdão ora embargado, a empresa protocolou petição em que informa que os débitos do PAES haviam sido migrado para o parcelamento da Lei 11.941/2009 e que, posteriormente, o referido débito havia sido quitado, anexando, para isso, cópia de quitação de tal processo de parcelamento.
 Não obstante o protocolo ter sido juntado a este processo antes do julgamento pela turma do CARF, o Relator não apreciou o pedido, não o acatando tampouco o afastando por alguma motivação.
 Eis abaixo alguns trechos do acórdão embargado:
 (Início de transcrição do Acórdão embargado)
 Em sede recursal, a contribuinte questionou a análise da sua DIPJ retificadora, apresentada em 23/10/2006, mais especificamente em relação à base de apuração do benefício de 1/3 da COFINS.
 Em relação ao presente tema, considero que também não assiste razão à recorrente. A análise da recorrente, propositalmente ou não, ignorou completamente as explicações constantes do Parecer Conclusivo nº 40/2008, que procedeu a uma completa e minuciosa análise da DIPJ retificadora apresentada pela contribuinte em 23/10/2006.
 Para maior clareza, adoto as razões de decidir constantes do retrocitado Parecer, fls. 4751.
 No entanto, por economia processual, deixo de transcrevê-las na íntegra.
 Transcrevo, porém, a tabela de apuração do valor efetivamente pago a título de COFINS, base de cálculo para o cálculo do benefício de compensação de 1/3 na apuração da CSLL devida. A citada tabela consta às fls. 49:
  Ressalte-se, por oportuno, que nos termos do art. 8º, § 1º da Lei nº 9.718/98 somente admitia admitia (sic) a possibilidade de compensação do valor apurado com até um terço da COFINS efetivamente paga, conforme se verifica a seguir (grifado):
 Art. 8º Fica elevada para três por cento a alíquota da COFINS.
 § 1º A pessoa jurídica poderá compensar, com a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido CSLL devida em cada período de apuração trimestral ou anual, até um terço da COFINS efetivamente paga, calculada de conformidade com este artigo.
 Revela-se, portanto, desprovida de fundamento legal a pretensão da recorrente de aplicar tal benefício sobre parcelas com exigibilidade suspensa ou parceladas, posto que tais parcelas claramente não se incluem no conceito de COFINS efetivamente paga. (negritado por este relator)
 (Término de transcrição do acórdão embargado)
 Diante disso, a Embargante pugnou pelo que segue:
 Diante do exposto, a Embargante pede que sejam conhecidos e providos os presentes embargos de declaração para que, sanando a omissão quanto à extinção do parcelamento por pagamento integral, sejam reconhecidos na apuração da Embargante a quitação da CSLL-estimativa com 1/3 da COFINS, para que, ao final, seja reconhecido o direito creditório e provido o recurso voluntário.
 Na análise da admissibilidade dos embargos, assim me pronunciei:
 Os embargos são tempestivos. Entretanto, para que se possa admiti-los, deverão estar preenchidos seus requisitos de admissibilidade, que, no presente caso, deverá ser verificada se a omissão apontada pela embargante não foi enfrentada no Acórdão embargado.
 Com efeito, em análise do voto condutor do acórdão embargado, reproduzido parcialmente, verifica-se que houve omissão quanto à quitação do parcelamento efetuada antes da sessão de julgamento em que houve a prolação do referido acórdão.
 Nesse sentido, posso concluir que o Acórdão 1401-001.493 foi omisso quanto ao argumento suscitado pela Embargante, qual seja: "que sejam conhecidos e providos os presentes embargos de declaração para que, sanando a omissão quanto à extinção do parcelamento por pagamento integral, sejam reconhecidos na apuração da Embargante a quitação da CSLL-estimativa com 1/3 da COFINS, para que, ao final, seja reconhecido o direito creditório e provido o recurso voluntário"; pelo que proponho que sejam ADMITIDOS os embargos interpostos.
 Com base nesse pronunciamento, o Presidente desta Turma proferiu, então, o seguinte despacho admitindo os embargos:
 Com fundamento nas razões expendidas na informação retro, declaro a procedência das alegações suscitadas, de forma que ADMITO os embargos de declaração interpostos por TELEMAR NORTE LESTE S/A contra a decisão proferida no Acórdão 1401-001.493, de 20 de janeiro de 2016, que, por unanimidade de votos, negou provimento ao recurso voluntário, para eliminar a seguinte omissão alegada pela embargante: "que sejam conhecidos e providos os presentes embargos de declaração para que, sanando a omissão quanto à extinção do parcelamento por pagamento integral, sejam reconhecidos na apuração da Embargante a quitação da CSLL-estimativa com 1/3 da COFINS, para que, ao final, seja reconhecido o direito creditório e provido o recurso voluntário".
 É o Relatório.
 
 
 Voto
 Conselheiro Luiz Rodrigo de Oliveira Barbosa, Relator.
 Os embargos são tempestivos e, conforme decidido pelo Sr. Presidente, deles tomo conhecimento para eliminar a omissão quanto ao alegado pagamento do débito de 1/3 Cofins, que havia sido objeto de parcelamento.
 Como relatado, o acórdão embargado incorreu em omissão na medida em que deixou de apreciar o pedido de provimento ao recurso voluntário pelo fato de que a empresa trouxe elementos, mesmo que indiciários, de que havia quitado o pagamento do débito de 1/3 da Cofins, que foi utilizada para compensar com o débito da CSLL.
 Isto porque o relator, no acórdão recorrido, apenas trata de débitos com exigibilidade suspensa - "... desprovida de fundamento legal a pretensão da recorrente de aplicar tal benefício sobre parcelas com exigibilidade suspensa ou parceladas ..." - não se manifestando sobre a quitação de 1/3 da Cofins, mesmo que efetuada posteriormente ao aproveitamento para pagamento da CSLL.
 Entretanto, conforme se observa dos comprovantes acostados ao processo, ainda não tenho a convicção de que efetivamente os valores de 1/3 da Cofins foram incluídos no parcelamento e, posteriormente, foram quitados pela embargante.
 Assim, proponho que se baixe o processo em diligência, para que a unidade de origem confirme o seguinte:
 1) Os valores de 1/3 da Cofins que foram utilizados para a compensação de parte da CSLL apurada no ano-calendário de 1999 realmente foram migrados para o parcelamento da Lei 11.941/2009 ou para qualquer outro tipo de parcelamento?
 2) Os valores de 1/3 da Cofins que foram utilizados para a compensação de parte da CSLL apurada no ano-calendário de 1999, que foram inicialmente parcelados (ou não), foram efetivamente quitados pela empresa embargante?
 Posteriormente, proponho dar ciência do resultado da diligência fiscal à empresa em questão, para que esta se pronuncie dentro do prazo de 10 (dez) dias, a contar da ciência do ato, nos termos do art. 44 da Lei 9.784/99: 
 Art. 44. Encerrada a instrução, o interessado terá o direito de manifestar-se no prazo máximo de dez dias, salvo se outro prazo for legalmente fixado.
 Importante observar que a diligência aqui proposta não tem o condão de vincular este relator ou qualquer julgador sobre o posterior resultado a ser proferido quando do retorno do processo em epígrafe, ou, em melhores palavras, não quer dizer que, caso a empresa tenha realmente quitado o parcelamento antes do trânsito em julgado deste processo administrativo fiscal, os embargos serão conhecidos e aceitos com efeitos infringentes, para ao fim ser dado provimento ao recurso voluntário da outrora recorrente.
 Nesse sentido, ACOLHO os embargos para converter o julgamento em DILIGÊNCIA conforme as razões acima aduzidas.
 
 
   (Assinado Digitalmente)
 Luiz Rodrigo de Oliveira Barbosa
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Relatorio

Trata-se de Embargos interpostos pela empresa TELEMAR NORTE LESTE
S/A, a fim de suprimir omissdo de decisdo proferida no acorddo de Recurso Voluntario n°
1401-001.493, de 20 de janeiro de 2016, que, por unanimidade de votos, negou provimento ao
Recurso Voluntario, conforme ementa abaixo:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE O LUCRO LiQUIDO CSLL
Ano-calendario: 1999

Ainda que ja transcorrido o prazo de que trata o art 150 do CTN,
nos cinco anos seguintes ao do envio da declaragdo de
compensagdo pode a Administragdo proceder as investigagdes
que entender necessarias a confirmacgdo da liquidez e certeza do
crédito pleiteado.

COMPENSACAO DA CSLL COM ATE UM TERCO DA
COFINS PAGA. JANEIRO DE 1999. IMPOSSIBILIDADE

Serda compensavel com a CSLL devida o valor correspondente a
até um ter¢o da COFINS efetivamente paga. No entanto, ndo ¢
passivel de compensa¢do a COFINS devida relativa ao més de
Janeiro de 1999.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos,
NEGAR provimento aos recursos.

Um dos pontos tratados no acérdao citado acima refere-se ao indeferimento, por
parte da autoridade langadora, da compensacdo da CSLL com crédito decorrente de 1/3 da
COFINS paga, conforme disciplinado no art. 8°, § 1° da Lei n® 9.718/98:

Art. 8° Fica elevada para trés por cento a aliquota da COFINS.

$ 1° A pessoa juridica podera compensar, com a Contribui¢do Social
sobre o Lucro Liquido CSLL devida em cada periodo de apuragdo
trimestral ou anual, até um ter¢co da COFINS efetivamente paga,
calculada de conformidade com este artigo.

Entendeu a autoridade langadora, bem como a DRIJ/RJ1 que julgou a
impugnacao apresentada pela empresa, que a compensa¢do nao poderia ser homologada em
razdo do débito de Cofins ter sido objeto de parcelamento (Parcelamento Especial da Lei
10.684/2003 - PAES), o que ndo caracterizaria efetivo pagamento nos termos da legislagao
acima destacada.

Apds julgamento da manifestacdo de inconformidade, a empresa apresentou
Recurso Voluntario, em que reprisou os mesmos argumentos trazidos na manifestacdo de
inconformidade.

Entretanto, na data de 12/01/2016, ou seja, antes da sessao de 20/01/2016, em
que foi proferido o acérddo ora embargado, a empresa protocolou peticdo em que informa que
os débitos do PAES haviam sido migrado para o parcelamento da Lei 11.941/2009 e que,
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posteriormente, o referido débito havia sido quitado, anexando, para isso, copia de quitagcdo de
tal processo de parcelamento.

Nao obstante o protocolo ter sido juntado a este processo antes do julgamento

pela turma do CARF, o Relator ndo apreciou o pedido, ndo o acatando tampouco o afastando
por alguma motivacao.

Eis abaixo alguns trechos do acorddo embargado:

(Inicio de transcrig¢do do Acorddo embargado)

Em sede recursal, a contribuinte questionou a analise da sua DIPJ retificadora,
apresentada em 23/10/2006, mais especificamente em relacdo a base de apuracdo do
beneficio de 1/3 da COFINS.

Em relagdo ao presente tema, considero que também ndo assiste razio a
recorrente. A analise da recorrente, propositalmente ou néo, ignorou completamente as
explicacdes constantes do Parecer Conclusivo n® 40/2008, que procedeu a uma
completa e minuciosa analise da DIPJ retificadora apresentada pela contribuinte em

23/10/2006.

Para maior clareza, adoto as razoes de decidir constantes do retrocitado Parecer,

fls. 4751.

No entanto, por economia processual, deixo de transcrevé-las na integra.

Transcrevo, porém, a tabela de apuragdo do valor efetivamente pago a titulo de
COFINS, base de calculo para o calculo do beneficio de compensacdo de 1/3 na
apuracao da CSLL devida. A citada tabela consta as fls. 49:

COFINS | Débito apurado Pagamento suspensdo PAES Efetivamente pago |
Janeiro 2.962.695,31 2.962.695,31
Fevereiro 3.967.728,80 3.967.728,80 3.967.728,80
Margo 4.987.710,11 4.987.710,11 4.987.710,11
Abril 4.500.963,75 4.500.963,75 4.500.963,75
Maio 4.356.184,05 4.356.184,05 4.356.184,05
Junho 4.683.772,76 2.831.536,83 1.852.235,93 [ 1.470.602,18 3.213.170,58
Julho 4.413.997,74 2.833.659,42 1.580.338,32 | 1.183.130,72 3.230.867,02
Agosto 4.729.360,38 2.919.354,78 1.810.005,60 | 1.339.889,76 3.389.470,62
Setembro 5.187.794,52 3.188.158,67 1.999.635,85 | 1.548.526,20 3.639.268,32
Outubro 4.911.351,28 3.046.872,60 1.864.478,68 | 1.343.487,51 3.567.863,77
[Novembro | 4.705.436,94 2.828.719,28 1.876.717,66 | 1.287.098,73 3.418.338,21
Dezembro 5.319.710,16 3.235.871,38 2.083.838,78 | 1.403.887,63 3.915.822,53
TOTAL 42.187.387,76
1/3 COFINS efetivamente paga 14.062.462,59

(*) Valores em R$

Ressalte-se, por oportuno, que nos termos do art. 8°, § 1° da Lei n® 9.718/98 somente admitia admitia (sic) a
possibilidade de compensacdo do valor apurado com até um tergo da COFINS efetivamente paga, conforme se
verifica a seguir (grifado):

Art. 8° Fica elevada para trés por cento a aliquota da COFINS.

$ 1° A pessoa juridica podera compensar, com a Contribui¢do Social
sobre o Lucro Liquido CSLL devida em cada periodo de apuragdo
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trimestral ou anual, até um ter¢co da COFINS efetivamente paga,
calculada de conformidade com este artigo.

Revela-se, portanto, desprovida de fundamento legal a pretensao da
recorrente de aplicar tal beneficio sobre parcelas com exigibilidade suspensa ou
parceladas, posto que tais parcelas claramente ndo se incluem no conceito de COFINS
efetivamente paga. (negritado por este relator)

(Término de transcrig¢do do acorddao embargado)
Diante disso, a Embargante pugnou pelo que segue:

Diante do exposto, a Embargante pede que sejam conhecidos e providos os
presentes embargos de declara¢do para que, sanando a omissdo quanto a extingdo do
parcelamento por pagamento integral, sejam reconhecidos na apuracido da
Embargante a quitacdo da CSLL-estimativa com 1/3 da COFINS, para que, ao
final, seja reconhecido o direito creditorio e provido o recurso voluntario.

Na andlise da admissibilidade dos embargos, assim me pronunciei:

Os embargos sdo tempestivos. Entretanto, para que se possa admiti-los, deverdo
estar preenchidos seus requisitos de admissibilidade, que, no presente caso, devera ser
verificada se a omissdo apontada pela embargante ndo foi enfrentada no Acordao
embargado.

Com efeito, em analise do voto condutor do acorddo embargado, reproduzido
parcialmente, verifica-se que houve omissdo quanto a quitagdo do parcelamento
efetuada antes da sess@o de julgamento em que houve a prolagao do referido acordao.

Nesse sentido, posso concluir que o Acordao 1401-001.493 foi omisso quanto ao
argumento suscitado pela Embargante, qual seja: "que sejam conhecidos e providos os
presentes embargos de declaragdo para que, sanando a omissdo quanto a extingdo do
parcelamento por pagamento integral, sejam reconhecidos na apuracido da
Embargante a quitacdo da CSLL-estimativa com 1/3 da COFINS, para que, ao
final, seja reconhecido o direito creditorio e provido o recurso voluntario"; pelo que
proponho que sejam ADMITIDOS os embargos interpostos.

Com base nesse pronunciamento, o Presidente desta Turma proferiu, entdo, o
seguinte despacho admitindo os embargos:

Com fundamento nas razdes expendidas na informacdo retro, declaro a
procedéncia das alegagdes suscitadas, de forma que ADMITO os embargos de
declaracdo interpostos por TELEMAR NORTE LESTE S/A contra a decisao proferida
no Acorddo 1401-001.493, de 20 de janeiro de 2016, que, por unanimidade de votos,
negou provimento ao recurso voluntario, para eliminar a seguinte omissdo alegada
pela embargante: "que sejam conhecidos e providos os presentes embargos de
declaracio para que, sanando a omissao quanto a extincio do parcelamento por
pagamento integral, sejam reconhecidos na apuracio da Embargante a quitacio
da CSLL-estimativa com 1/3 da COFINS, para que, ao final, seja reconhecido o
direito creditério e provido o recurso voluntario"'.

E o Relatorio.
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Voto

Conselheiro Luiz Rodrigo de Oliveira Barbosa, Relator.

Os embargos sdo tempestivos e, conforme decidido pelo Sr. Presidente, deles
tomo conhecimento para eliminar a omissdo quanto ao alegado pagamento do débito de 1/3
Cofins, que havia sido objeto de parcelamento.

Como relatado, o acérdao embargado incorreu em omissdo na medida em que
deixou de apreciar o pedido de provimento ao recurso voluntario pelo fato de que a empresa
trouxe elementos, mesmo que indiciarios, de que havia quitado o pagamento do débito de 1/3
da Cofins, que foi utilizada para compensar com o débito da CSLL.

Isto porque o relator, no acérddo recorrido, apenas trata de débitos com

exigibilidade suspensa - "... desprovida de fundamento legal a pretensdo da recorrente de
aplicar tal beneficio sobre parcelas com exigibilidade suspensa ou parceladas ..." - nao se

manifestando sobre a quitagdo de 1/3 da Cofins, mesmo que efetuada posteriormente ao
aproveitamento para pagamento da CSLL.

Entretanto, conforme se observa dos comprovantes acostados ao processo, ainda
ndo tenho a convicgdo de que efetivamente os valores de 1/3 da Cofins foram incluidos no
parcelamento e, posteriormente, foram quitados pela embargante.

Assim, proponho que se baixe o processo em diligéncia, para que a unidade de
origem confirme o seguinte:

1) Os valores de 1/3 da Cofins que foram utilizados para a compensagdo de
parte da CSLL apurada no ano-calendario de 1999 realmente foram migrados para o
parcelamento da Lei 11.941/2009 ou para qualquer outro tipo de parcelamento?

2) Os valores de 1/3 da Cofins que foram utilizados para a compensacido de
parte da CSLL apurada no ano-calendario de 1999, que foram inicialmente parcelados (ou
ndo), foram efetivamente quitados pela empresa embargante?

Posteriormente, proponho dar ciéncia do resultado da diligéncia fiscal a empresa
em questao, para que esta se pronuncie dentro do prazo de 10 (dez) dias, a contar da ciéncia do
ato, nos termos do art. 44 da Lei 9.784/99:

Art. 44. Encerrada a instrucdo, o interessado terd o direito de
manifestar-se no prazo maximo de dez dias, salvo se outro prazo for
legalmente fixado.

Importante observar que a diligéncia aqui proposta nao tem o conddo de
vincular este relator ou qualquer julgador sobre o posterior resultado a ser proferido quando do
retorno do processo em epigrafe, ou, em melhores palavras, ndo quer dizer que, caso a empresa
tenha realmente quitado o parcelamento antes do transito em julgado deste processo
administrativo fiscal, os embargos serao conhecidos e aceitos com efeitos infringentes, para ao
fim ser dado provimento ao recurso voluntario da outrora recorrente.

Nesse sentido, ACOLHO os embargos para converter o julgamento em
DILIGENCIA conforme as razdes acima aduzidas.
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(Assinado Digitalmente)

Luiz Rodrigo de Oliveira Barbosa



